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EMENTA 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA - Nos termos do art. 173, inciso I do 

Código Tributário Nacional, o prazo decadencial aplicável ao lançamento de ofício 

é de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ser efetuado. No caso dos autos, não se encontra 

decaído o direito da Fazenda Pública Estadual de formalizar o crédito tributário. 

Mantida a decisão anterior. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO 

FISCAL – NOTA FISCAL DE SAÍDA – ENERGIA ELÉTRICA. Constatada a 

falta de emissão da nota fiscal de saída de energia elétrica prevista no art. 53-F, 

inciso I, do Anexo IX do RICMS/02, em razão de posição credora nas liquidações 

realizadas no âmbito do Mercado de Curto Prazo (MCP) da Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica (CCEE). Correta a exigência da Multa 

Isolada do art. 55, inciso II, da Lei nº 6.763/75, limitada a 10% (dez por cento) do 

valor da operação, nos termos do § 2º, inciso II, do mesmo dispositivo legal. 

Mantida a decisão anterior. 

CRÉDITO DE ICMS – APROVEITAMENTO INDEVIDO - ENERGIA 

ELÉTRICA - NÃO INCIDÊNCIA/SAÍDA MCP-CCEE. Constatado o 

aproveitamento indevido de créditos de ICMS referentes à entrada de energia 

elétrica que foi posteriormente comercializada no Mercado de Curto Prazo da 

CCEE, ao amparo da não incidência. Os créditos devem ser estornados, nos 

termos do art. 71, inciso I, do RICMS/02. Corretas as exigências de ICMS, da 

Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II e da Multa Isolada capitulada 

no art. 55, inciso XIII, alínea “b”, ambos da Lei nº 6.763/75, essa última limitada a 

10% (dez por cento) do valor da operação, nos termos do § 2º, inciso II, do mesmo 

dispositivo legal. Mantida a decisão anterior. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - EMISSÃO IRREGULAR DE DOCUMENTO 

FISCAL - BASE DE CÁLCULO – DESTAQUE A MENOR. Acusação fiscal de 

consignação de base de cálculo menor do que a prevista na legislação em 

documentos fiscais emitidos pela saída de energia elétrica, referentes a posição 

credora em liquidações no MCP da CCEE. Exigência da Multa Isolada do art. 55, 

inciso VII, alínea “c”, da Lei nº 6.763/75, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
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da operação, nos termos do § 2º, inciso II, do mesmo dispositivo legal. Entretanto, 

por se tratar de operações de saída de energia elétrica realizadas ao abrigo da não 

incidência, a penalidade isolada deve ser excluída por ser inaplicável à espécie. 

Mantida a decisão anterior. 

Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e não provido por maioria de votos. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a constatação de que a Autuada, no período de 

01/01/15 a 31/12/15, realizou operações de comercialização de energia elétrica no 

Mercado de Curto Prazo (MCP) da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 

(CCEE), incorrendo nas seguintes irregularidades: 

1 - falta de emissão da nota fiscal de saída de energia elétrica prevista no 

art. 53-F, inciso I, do Anexo IX do RICMS/02, em razão de posição credora nas 

liquidações realizadas no âmbito do Mercado de Curto Prazo (MCP) da Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica (CCEE). Exigida a Multa Isolada do art. 55, inciso 

II, da Lei nº 6.763/75, limitada a 10% (dez por cento) do valor da operação, nos termos 

do § 2º, inciso II, do mesmo dispositivo legal;  

2 - aproveitamento indevido de créditos de ICMS referentes à entrada de 

energia elétrica que foi posteriormente comercializada no Mercado de Curto Prazo da 

CCEE, ao amparo da não incidência. Créditos estornados, nos termos do art. 71, inciso 

I, do RICMS/02.  Exigências de ICMS, da Multa de Revalidação prevista no art. 56, 

inciso II e da Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso XIII, alínea “b”, ambos da Lei 

nº 6.763/75, essa última limitada a 10% (dez por cento) do valor da operação, nos 

termos do § 2º, inciso II, do mesmo dispositivo legal. 

3 - consignação de base de cálculo menor do que a prevista na legislação 

em documentos fiscais emitidos pela saída de energia elétrica, referentes a posição 

credora em liquidações no MCP da CCEE. Exigência da Multa Isolada do art. 55, 

inciso VII, alínea “c”, da Lei nº 6.763/75, limitada a 10% (dez por cento) do valor da 

operação, nos termos do § 2º, inciso II, do mesmo dispositivo legal. 

A 1ª Câmara de Julgamento, em decisão consubstanciada no Acórdão n° 

23.888/21/1ª, julgou, quanto à prejudicial de mérito, pelo voto de qualidade, em não 

reconhecer a decadência do direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito 

tributário. Vencido o Conselheiro Victor Tavares de Castro (Revisor), que a reconhecia 

em relação ao período anterior a 15/06/2015. Vencido, em parte, o Conselheiro 

Marcelo Nogueira de Morais, que a reconhecia em relação aos itens 2 e 3 do Auto de 

Infração para o período anterior a 15/06/2015. No mérito, à unanimidade, julgou 

parcialmente procedente o lançamento, para excluir a Multa Isolada do art. 55, inciso 

VII, alínea “c”, da Lei nº 6.763/75, por ser inaplicável à espécie. Pela Impugnante, 

sustentou oralmente o Dr. João Manoel Martins Vieira Rolla e, pela Fazenda Pública 

Estadual, o Dr. Célio Lopes Kalume. 

Inconformada, a Recorrente interpõe, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, o Recurso de Revisão de págs. 304/328, requerendo, ao final, 

seu conhecimento e provimento. 
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DECISÃO 

Superadas as condições de admissibilidade capituladas no art. 163, inciso I 

do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - 

RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08, uma vez que a decisão recorrida foi 

tomada pelo voto de qualidade, é cabível o presente Recurso de Revisão. 

Cumpre de início ressaltar que, nos termos do art. 168 do RPTA, o Recurso 

de Revisão admitido devolve à Câmara Especial o conhecimento da matéria nele 

versada. 

Analisando-se o mérito do presente Recurso de Revisão e considerando-se 

que os fundamentos utilizados pela 1ª Câmara de Julgamento foram também adotados 

na presente decisão, ficam ratificados, na íntegra, os termos constantes do Acórdão nº 

23.888/21/1ª, conforme autoriza o art. 79 do Regimento Interno do CCMG, aprovado 

pelo Decreto nº 48.361/22. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CCMG, em preliminar, 

à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, por maioria de votos, 

em lhe negar provimento. Vencidos, em parte, os Conselheiros Thiago Álvares Feital 

(Relator) e Marcelo Nogueira de Morais, que lhe davam provimento parcial para 

reconhecer a decadência em relação aos itens 2 e 3 do Auto de Infração para o período 

anterior a 15/06/15, nos termos do voto vencido do Conselheiro Marcelo Nogueira de 

Morais. Designado relator o Conselheiro Marco Túlio da Silva (Revisor). Pela 

Recorrente, sustentou oralmente o Dr. João Manoel Martins Vieira Rolla e, pela 

Fazenda Pública Estadual, o Dr. Adriano Antônio Gomes Dutra. Participaram do 

julgamento, além dos signatários, os Conselheiros André Barros de Moura, Marcelo 

Nogueira de Morais, Thiago Álvares Feital e Ivana Maria de Almeida. 

Sala das Sessões, 18 de março de 2022. 

Marco Túlio da Silva 

Relator designado 

Geraldo da Silva Datas 

Presidente 
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